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EMENDA ADITIVA 

 

                   A MP 672, de 2015 passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

 

Art.......  O art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 41-A A valorização do valor dos benefícios em 

manutenção seguirá a seguinte sistemática, a ser aplicada em 1º de janeiro 

de cada ano: 

I - Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo dos 

benefícios em manutenção corresponderão à variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada nos doze 

meses anteriores ao mês do reajuste. de janeiro de cada ano:  

II - A título de aumento real, será aplicado o percentual 
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equivalente à taxa de crescimento real da remuneração média dos 

trabalhadores empregados, observada no penúltimo exercício anterior ao 

do reajuste, apurada com base nas informações constantes da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social – GFIP.  

§1º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou 

mais meses compreendidos no período do cálculo até o último dia útil 

imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder Executivo estimará 

os índices dos meses não disponíveis.  

§ 2º Verificada a hipótese de que trata o § 1º os índices 

estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem qualquer 

revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no reajuste 

subsequente, sem retroatividade 

 § 3º Para fins do disposto no inciso II do caput, será utilizada 

a taxa de crescimento real da remuneração média divulgada pelo Ministério 

da Previdência Social até o último dia útil do ano imediatamente anterior ao 

da aplicação do respectivo aumento real.  

§ 4º Os reajustes e aumentos fixados na forma deste artigo 

serão estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de portaria, nos termos 

desta Lei.  

§ 5º Nenhum benefício corrigido poderá exceder o limite 

máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os 

direitos adquiridos.  

§ 6º Os benefícios com renda mensal superior a um salário 

mínimo serão pagos do primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao 

de sua competência, observada a distribuição proporcional do número de 

beneficiários por dia de pagamento.  

§ 7º Os benefícios com renda mensal no valor de até um 

salário mínimo serão pagos no período compreendido entre o quinto dia útil 

que anteceder o final do mês de sua competência e o quinto dia útil do mês 
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subsequente, observada a distribuição proporcional dos beneficiários por 

dia de pagamento.  

§ 8º Para os efeitos dos §§ 6º e 7º deste artigo, considera-se 

dia útil aquele de expediente bancário com horário normal de atendimento. 

§ 9º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até 

quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da 

documentação necessária a sua concessão.  

§ 10 Para os benefícios que tenham sido majorados devido à 

elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no 

momento da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo com 

normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social.” . 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente medida visa a  estender ao aposentado as mesmas 

diretrizes para a política de valorização do salário mínimo a vigorar entre 

2016 e 2019 

Assim, concede-se ao aposentado tratamento isonômico, além 

de evitar uma maior discriminação com aqueles que trabalharam anos e 

anos para nosso país. 

O aposentado, que já tem o valor inicial do benefício minorado 

em função da fórmula em vigor, tem sua situação agravada com a atual 

fórmula de reajuste de seus benefícios. 

 Salvo nos casos dos benefícios com valores iguais ao salário 

mínimo, o índice de reajuste das aposentadorias e pensões é menor, 

fazendo com que uma grande parte dos aposentados e pensionistas tenha 

o valor de seu benefício cada vez mais reduzido. É necessário que essa 

iniquidade seja corrigida. 
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Cabe destacar que o texto ora apresentado foi aprovado pelo 

Senado Federal no Projeto de Lei do Senado 31 de 2014. 

Assim, contamos com o apoio para aprovação da presente 

Emenda. 

 

 

ASSINA 
 

Dep. LUIZ CARLOS HAULY – PSDB/PR 
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